AFISCOM

CONTATO: www.afiscom@terra.com.br
PORTARIA SRE 62, DE 26 DE 26-09-25 – DOE 29-09-25

Altera a Portaria CAT 126/11, de 16 de setembro de 2011, que disciplina a arrecadação de tributos e demais receitas estaduais, bem como a prestação de contas pelas instituições bancárias.

O SUBSECRETÁRIO DA RECEITA ESTADUAL, tendo em vista o disposto no artigo 7º da Resolução SFP 43/20, de 27 de maio de 2020, expede a seguinte portaria:

Artigo 1º - Fica acrescentado, com a redação que se segue, o código de receita 531-9 à Tabela III do Anexo I da Portaria CAT 126/11, de 16 de setembro de 2011:

 “

RECEITA 

CÓDIGO 

DISCRIMINAÇÃO

OUTROS 

531-9 

Aproveitamento de Recursos Fundiários - ITESP - Lei nº 17.517/22

 “(NR).

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA SRE 61, DE 26 DE 26-09-25 – DOE 29-09-25

Altera a Portaria CAT 125/11, de 9 de setembro de 2011, que institui o Sistema Ambiente de Pagamentos e o Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais - DARE-SP.

O SUBSECRETÁRIO DA RECEITA ESTADUAL, tendo em vista o disposto no artigo 7º da Resolução SFP 43/20, de 27 de maio de 2020, expede a seguinte portaria:

Artigo 1º - Fica acrescentado, com a redação que se segue, o código de receita 531-9 ao Anexo Único da Portaria CAT 125/11, de 9 de setembro de 2011:

 “

CÓDIGO 

DISCRIMINAÇÃO

531-9 

Aproveitamento de Recursos Fundiários - ITESP - Lei nº 17.517/22

 “(NR).

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA CONJUNTA SRE/STE 05, DE 26-09-25 – DOE 29-09-25
Altera a Portaria Conjunta CAT/CAF 01/19, de 2 de agosto de 2019, que institui Tabelas de Conversão de Códigos de Receita em Códigos Orçamentários / Extraorçamentários, Contábeis e Fonte de Recursos.

O SUBSECRETÁRIO DA RECEITA ESTADUAL e o SUBSECRETÁRIO DO TESOURO ESTADUAL, no âmbito de suas respectivas atribuições, expedem a seguinte portaria conjunta:

Artigo 1º - Fica acrescentada a linha indicada no Anexo I desta portaria à Tabela III da Portaria Conjunta CAT/CAF 01/19, de 2 de agosto de 2019.

Artigo 2º - Ficam acrescentadas as linhas indicadas no Anexo II desta portaria à Tabela V da Portaria Conjunta CAT/CAF 01/19, de 2 de agosto de 2019.

Artigo 3º - Ficam acrescentadas as linhas indicadas no Anexo III desta portaria à Tabela VI da Portaria Conjunta CAT/CAF 01/19, de 2 de agosto de 2019.

Artigo 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANEXO I - Linha acrescentada à Tabela III:

TABELA III - TABELA DE CÓDIGOS DE TRIBUTOS E DEMAIS RECEITAS

OUTRAS RECEITAS
https://doe.sp.gov.br/executivo/secretaria-da-fazenda-e-planejamento/portaria-conjunta-sre-ste-05-de-26-de-setembro-de-2025-20250926112732141366856
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